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Regulamenta o disposto no artigo 22 e parágrafo da Lei Municipal n2  971, de 02 de fevereiro 

de 1971, e dá outras providências. 

(Projeto de Lei n2  000/2020, de autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipal da Estância Turística de 
Ibitinga). 

Art. 12  Fica instituída pela presente Lei a "ORDEM MUNICIPAL DO BRASÃO" prevista no Artigo 22 

e parágrafo da Lei Municipal 971, de 02 de fevereiro de 1971. 

Art. 22  A "ORDEM MUNICIPAL DO BRASÃO" é uma Comenda com a qual serão homenageados 

ibitinguenses natos ou residentes no município há mais de 30 (trinta) anos que sem injunções 

políticas sejam merecedores da honraria. 

Art. 39  No segundo semestre do primeiro ano da legislatura, cada bancada terá direito de indicar 

um pretendente à honraria, sendo que qualquer indicação do Chefe do Executivo deverá ser feita 

através de seu líder na Câmara e contará como indicação de sua bancada. 

Parágrafo Único. A indicação deve vir acompanhada de currículo do homenageado, justificando 

a honraria a ser outorgada. 

Art. 42  As indicações com os currículos dos homenageados farão parte integrante da Lei própria 

de consignação da referida Comenda. 

Art. 52  Será a Comenda constituída por Medalha do Brasão Municipal, esmaltada ou fundida em 

metal com as cores municipais, acompanhada de Diploma de "COMENDADOR DA ORDEM 

MUNICIPAL DO BRASÃO". 

Art. 62  As comendas serão entregues aos homenageados em Sessão Solene da Câmara Municipal 

de Ibitinga, no segundo ano da legislatura, durante o mês de maio, em dia a ser escolhido pela 

presidência. 

Art. 7°. As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias do Poder Legislativo. 

Art. 82  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 99  Ficam revogadas ás Leis 3.401, de 09 de junho de 2010 e 3.606 ✓ 27 de agosto de 2012. 
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JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Assunto: REGULAMENTA O DISPOSTO NO ARTIGO 22 E PARÁGRAFO DA LEI MUNICIPAL N 9  971, 

DE 02 DE FEVEREIRO DE 1971, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga atualmente tem em sua 

legislação a previsão de 14 tipos de homenagens, fora os Títulos previsto na Resolução 2.931, de 

12 de julho de 2005. 

As homenagens são de grande relevância por enaltecer pessoas que muito 

contribuíram ou contribuem com nosso município e/ou população, além de colaborar com 

assunto que precisam ser abordados e lembrados, bem como, profissões de relevância que 

merecem ser lembradas. 

Entretanto, o número de Sessões Solenes que ocorrem no ano torna bastante 

cansativo para a Casa e convidados, além do custo que se tem para a realização das referidas. 

Com o intuito de amenizar a quantidade de homenagens realizadas no ano, 

mantendo todas as homenagens, propomos a alteração da legislação vigente, estabelecendo que 

cada homenagem ocorra apenas uma vez em toda a legislatura, não mais uma vez ao ano. 

Este procedimento preserva as iniciativas que os Vereadores tiveram com a 

criação das homenagens de forma que não se torne maçante e custoso para a Casa. 

Assim apresentamos as mudanças necessários à legislação vigente, contando com 

o apoio deste Egrégio Plenário. 

Ibiti 	27 de janeiro de1 2020 

CARLO 	 RQUES 
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